
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SARANDI  
Site  : www.sarandi.pr.gov.br  

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 — Sarandi —  Parana 

PORTARIA N. () 790 / 2018. 

SÚMULA: Constitui Comissão de Desenvolvimento 
de avaliação funcional e graduação, para fins de 
promoção dos profissionais da Administração Publica 
Municipal do Município de Sarandi, não serão 
abrangidos por esta Portaria os Profissionais do 
Magistério na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com as Leis Complementares 
n° 159/2007, 267/2012 e Decreto Municipal n° 
1746/2012. 

RESOLVE: 

f) TroJÀo. .d66f?o?o  

1° -  Constitui Comissão de Desenvolvimento de 
Avaliação Funcional e Graduação, composta pelas pessoas abaixo, para fins de promoção dos 
Profissionais da Administração do Município de Sarandi: 

MARLY GONZALES DE SOUZA FORTI PROCURADORA JURÍDICA 

EDILEUZA TUFURETI SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JOÃO ALCANTARA DA SILVA NETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDSON OLIVEIRA DOS ANJOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ROBSON RIBEIRO DE SOUZA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

02° - O período de atuação da Comissão ora constituída 
se estenderá até 31 de Dezembro de 2019. 

03° - Revogadas as disposições em contrario, 
especialmente a Portaria n° 1655/2015, de 02 de Dezembro de 2015, esta Portaria entrara em 
vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 DE JANEIRO DE 2018. 
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WALTE XOLPA O. 
Prefeito Municipal 
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